=: AUTÓGRAFO Nº. 007/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 007/2023, de 13 de fevereiro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º Fica, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido reajuste de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), sobre os atuais subsídios dos agentes políticos do município de Vitoria Brasil (prefeito, vice-prefeito e secretários), tendo como base o informativo inflacionário atualizado no ano de 2022 e o índice do INPC/IBGE relativo ao ano de 2022.

 
  


Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 
  


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 14 de Fevereiro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
